Of. nº 1.080/15-SG.                               
Esteio, 16 de dezembro de 2015.




Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.





Senhor Prefeito,


A Câmara Municipal de Esteio, acolhendo proposição do Vereador Rafael Figliero, aprovada em sessão ordinária de 15 de dezembro, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente a fiscalização sobre a venda de bebidas alcoólicas, churrasco, exploração de jogos, máquinas jukebox e música alta na madrugada, ocasionando transtornos aos vizinhos, na rua Papa Paulo VI, número 574, bairro Novo Esteio. Foto anexa.

Segundo o vereador, o pedido tem como fundamento a denúncia feita no Gabinete por um grupo de moradores da região.
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Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.





Leonardo Dahmer,
Presidente.






